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CONCEDE A COMENDA DONA 

NATÁLIA DO ESPÍRITO SANTO A SRA. 

ANA PAULA NUNES DA SILVA, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 

do município e do Regimento Interno, faz saber que o 

Plenário deste Poder aprovou na Sessão Ordinária do 

dia 25 de março de 2026, Projeto de Decreto 

Legislativo, solicitado pelos vereadores 

GRACINALDA DOMINGOS DA SILVA MORAIS 

E IRAM CARNEIRO PINTO, e eu promulgo o 

seguinte Decreto:  

Art. 1º Fica concedido a Comenda “Natália do 

Espírito Santo” à Senhora Ana Paula Nunes da Silva, 

Secretária Municipal de Educação de Princesa Isabel – 

PB, em reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados à educação do município. 

Art. 2º A honraria será entregue em sessão 

solene da Câmara Municipal, em data a ser definida 

pela Mesa Diretora. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação.                    
 

Sala das Sessões da Casa Adriano Feitosa Cavalcante. 

 

Princesa Isabel, 26 de março de2026 

 

JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 

 

CONCEDE A COMENDA DONA 

NATÁLIA DO ESPÍRITO SANTO AO 

SR. ERIVONALDO ALVES, 

SECRETÁRO DE COOPERAÇÃO COM 

OS MUNICÍPIOS DA PARAÍBA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 

do município e do Regimento Interno, faz saber que o 

Plenário deste Poder aprovou na Sessão Ordinária do 

dia 25 de março de 2026, Projeto de Decreto 

Legislativo, solicitado pelos vereadores 

GRACINALDA DOMINGOS DA SILVA MORAIS 

E IRAM CARNEIRO PINTO, e eu promulgo o 

seguinte Decreto: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda “Natália do 

Espírito Santo” ao Senhor Erivonaldo Alves, 

Princesense, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à educação e ao desenvolvimento da 

gestão pública educacional. 

Art. 2º A honraria será entregue em sessão 

solene da Câmara Municipal, em data a ser definida 

pela Mesa Diretora. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Casa Adriano Feitosa Cavalcante. 

 

Princesa Isabel, 26 de março de 2026. 
 

JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO PRINCESENSE AO 

SARGENTO PM BARROS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 

do município e do Regimento Interno, faz saber que o 
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Plenário deste Poder aprovou na Sessão Ordinária do 

dia 25 de março de 2026, Projeto de Decreto 

Legislativo, solicitado pelo vereador JOSÉ IRISMAR 

MANGUEIRA DE SOUSA, e eu promulgo o seguinte 

Decreto: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Honorário Princesense ao Sargento PM Barros, 2° 

Sargento da Polícia Militar da Paraíba, pelos relevantes 

serviços de segurança prestados ao município de 

Princesa Isabel.  

Art. 2º A honraria será entregue por esta Casa, 

em data a ser definida pela Mesa Diretora. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Casa Adriano Feitosa Cavalcante. 
 

Princesa Isabel, 26 de março de 2026. 

 

JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO PRINCESENSE AO 

CORONEL PM SÉRGIO FONSECA DE 

SOUZA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 

do município e do Regimento Interno, faz saber que o 

Plenário deste Poder aprovou na Sessão Ordinária do 

dia 25 de março de 2026, Projeto de Decreto 

Legislativo, solicitado pelo vereador JOSÉ IRISMAR 

MANGUEIRA DE SOUSA, e eu promulgo o seguinte 

Decreto: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Honorário Princesense ao CORONEL PM SÉRGIO 

FONSECA DE SOUZA, Comandante-Geral da Polícia 

Militar da Paraíba, pelos relevantes serviços de 

segurança prestados ao município de Princesa Isabel, 

assim como ao estado da Paraíba. 

Art. 2º A honraria será entregue nesta Casa 

em data a ser definida pela Mesa Diretora. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Casa Adriano Feitosa Cavalcante. 

 

Princesa Isabel, 26 de março de 2026. 

 
JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 
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